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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Pardinho, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Pardinho 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.pardinho.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/pardinho
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PORTARIA Nº 7215/2024

OBJETO:  Concede  Fé r ias
Regulamentares  o  Servidor  da
Prefeitura Municipal de Pardinho:
Sr. Antonio Donizeti Alonço Haro

Jose Luiz Virginio dos Santos, Prefeito do Município de
Pardinho, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais, RESOLVE:

ARTIGO 1º - Fica concedido 20 (vinte) dias de férias
regulamentares referente ao período aquisitivo de 17 de
agosto de 2021 a 16 de agosto de 2022 o servidor: Antonio
Donizeti  Alonço Haro,  Cargo: Motorista II,  Lotação: Setor
Saúde, as referidas férias entre os dias 21 de abril de
2024 A 10 de maio  de 2024  e  10 dias  de abono
pecuniário.

ARTIGO 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua  publicação,  revogadas  as  disposições  em contrário.
Cumpra-se, Registre-se, Publique-se.

Prefeitura Municipal de Pardinho-SP, em 24 de abril de
2024.

JOSE LUIZ VIRIGINIO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
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Câmara Municipal de Pardinho, 22 de abr.  

UES DOS SANTOS 

esklente 

Camara Municipal de Pardinho  
Plenário "Vereador Faustino Soares Leitão" 

Sala das Sessões "Vereador Geraldo José de Souza"  
Ed.  Vereador Reginaldo Rosa 

PORTARIA N° 343, DE 22 DE ABRIL DE 2024 

ANTÔNIO RODRIGUES DOS SANTOS, Presidente da Câmara 

Municipal de Pardinho, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:  

I — Designar a servidora JULIANA ELISA SARTORI SANTOS, ocupante do Cargo 

de Provimento Efetivo de Oficial Legislativo, para função Gratificada de Agente de 

Contratação, consoante com a Resolução n2  97, de 18 de abril de 2024, que "Cria a função 

gratificada de Agente de Contratação para fins da Lei n. 14.133/2021 e dá outras 

providências". 

II — Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Registrado na Secretaria da Câmara e afixado no Quadro de Publicações da Câmara 

Municipal de Pardinho, 22 de abril de 2024. 

4/71eD 
ltalo de Campos Vicentini 

Diretor Administrativo 
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